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SESSAO DE 11 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LBR - LACTEOS BRASIL S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE INTERPOSTA FORA DO PRAZO
LEGAL. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA.

E de 30 (trinta) dias o prazo para interposicdo de Manifestacio de
Inconformidade pelo contribuinte. O ndo cumprimento do aludido prazo
impede o conhecimento do recurso interposto em razdo da sua
intempestividade.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndao conhecer
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do Recurso Voluntario, em razdao da ndo instauracdo do litigio em face da intempestividade da
Manifestagao de Inconformidade.

Sala de Sessoes, em 11 de dezembro de 2025.

Assinado Digitalmente

Fabiana Francisco de Miranda — Relator

Assinado Digitalmente

Helcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
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				 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE INTERPOSTA FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. 
				 É de 30 (trinta) dias o prazo para interposição de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte. O não cumprimento do aludido prazo impede o conhecimento do recurso interposto em razão da sua intempestividade.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário, em razão da não instauração do litígio em face da intempestividade da Manifestação de Inconformidade.
		 Sala de Sessões, em 11 de dezembro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fabiana Francisco de Miranda – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Helcio Lafeta Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário em face de decisão de primeira instância administrativa da DRJ que julgou improcedente as impugnações apresentadas na Manifestação de Inconformidade.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 “Trata o presente processo de manifestação de inconformidade em face do Despacho Decisório de fl. 108 ss, emitido manualmente em 08/09/2016, que deferiu parcialmente os pedidos de ressarcimento pleiteados. 
		 /
		 (...)
		 /
		 
		 Cientificada do Despacho Decisório pela via eletrônica em 28/09/2016 (fl. 120), a pessoa jurídica interessada alega que tentou apresentar, em 28/10/2016, Manifestação de Inconformidade (fl. 140 ss) também pela via eletrônica, mas que o sistema não teria processado o pedido, sem que a manifestante houvesse detectado a falha. Portanto, menciona que apresentou defesa no dia útil seguinte - tela de sistema apontando a solicitação de juntada no dia 03/11/2016.
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 Alega, portanto, que tentou cumprir o prazo, mas que, por “culpa do próprio sistema da Receita”, acabou apresentando a Manifestação em momento posterior ao termo final do prazo estipulado no PAF.
		 Insatisfeita com o despacho de intempestividade, apresenta também Recurso Hierárquico (fl. 234 ss):
		 /
		 
		 /
		 
		 Aduz outras questões relativas ao mérito e junta elementos para fazer prova de suas alegações e requerer a reforma da decisão administrativa.
		 Pelo despacho de fl. 941, os autos foram encaminhados para julgamento.
		 É o relatório.
		 
		 Adicionalmente, note-se a forma de publicação da Ementa deste Acórdão de primeira instância administrativa fiscal:
		 Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 Data do fato gerador: 12/2014 
		 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. PRAZO PARA SUA APRESENTAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
		 A manifestação de inconformidade apresentada fora do prazo legal não instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo, motivo pela qual não é conhecida.
		 Manifestação de Inconformidade Não Conhecida 
		 Outros Valores Controlados”
		 
		 Foi interposto Recurso Voluntário, com pedido preliminar pela tempestividade da Manifestação de Inconformidade. Adicionalmente, quanto ao mérito, requer que seja reconhecido o crédito tributário de Cofins do 4º trimestre de 2014.
		 
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheira Fabiana Francisco de Miranda, Relatora.
		 Trata-se de processo de Pedido de Ressarcimento de crédito oriundo de Contribuição para o Cofins, mercado interno, não cumulativo, dos períodos de apuração compreendidos no 4º trimestre de 2014.
		 Em solicitação preliminar, a Contribuinte solicita que seja reformada o Acordão recorrido, para que seja conhecida a Manifestação de Inconformidade, pois alega que foi tempestiva.
		 A Recorrente traz a discussão o mesmo argumento trazido na Manifestação de Inconformidade, porém sem trazer nenhuma documentação que comprove tal argumentação. Assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação ao aproveitamento de crédito das despesas diversas, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:
		 “Foram levantadas questões de mérito sobre os créditos relativos à Cofins não cumulativa associada ao 4º trimestre de 2014 no bojo do Despacho Decisório, culminando pelo reconhecimento parcial do crédito. O Despacho Decisório reconhece parcialmente o direito ao crédito, no valor de R$ 2.678.338,71 (dois milhões, seiscentos e setenta e oito mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos). A contribuinte demanda a integralidade dos créditos.
		 Preliminarmente, porém, deve-se analisar a tempestividade da Manifestação de Inconformidade. Se intempestiva, não deve ser conhecida, não havendo sentido em analisar-se o mérito das questões levantadas. Portanto, passa-se de imediato à esta análise.
		 Em primeiro lugar é preciso que se analise o processo de submissão da Manifestação.
		 Note-se que a contribuinte alega ter enviado o documento pela via eletrônica. Inspeção do sistema indica emissão de recibo de verificação de submissão nos sistemas. Note-se, porém, que, mesmo nº caso do IRPF, a submissão bem-sucedida só ocorre após a emissão de recibo confirmando que “a declaração foi transmitida”.
		 Tal não é diferente no presente caso. O e-CAC emite um recibo de transmissão bem sucedida quando isso ocorre. E um de erro, em caso contrário. Tal inclusive é reconhecido pela contribuinte que menciona ter recebido a mensagem de erro e ter então protocolado posteriormente ao fim do prazo (p.235).
		 
		 /
		 Ora, inspeção no sistema mostra que a mensagem de erro aconteceu na manhã da sexta-feira de um dia de regular expediente. Não há qualquer menção à tentativa de protocolo nº mesmo dia, o que poderia ter sido tentado pela contribuinte, notando-se que o prazo findaria as 23:59h daquele dia.
		 Em segundo lugar, importante distinguir a presente situação daquela – com respaldo jurisprudencial - na qual o sistema induz o usuário a erro, mais especificamente indicando uma data de prazo quando outra é válida. Quando o sistema indica um prazo errado obviamente não se pode sustentar que o usuário do serviço seja penalizado com a intempestividade.
		 Tal não ocorreu aqui; sucedeu-se o oposto. O sistema indicou corretamente a falha de submissão as 11:53h do dia final de prazo (fl. 204). A contribuinte é que não indica ter observado a necessidade de confirmar que houve o correto envio, dizendo-se surpresa e vindo a apresentar a manifestação posteriormente ao término do prazo (não durante o restante do último dia). Note-se que não há indicativo de que o sistema tenha permanecido fora do ar ou de que a contribuinte tenha efetuado outras tentativas até o esgotamento do prazo (seja submissão por meio eletrônico ou mesmo presencial).
		 Note-se, ademais, que se fala em último dia do prazo. Ou seja, a submissão em último dia requer atenção redobrada aos deveres de cuidado, pois é sabido que qualquer sistema pode apresentar instabilidade pontual devendo mais do que nunca haver a certificação da correta submissão eletrônica, para que, se negativa, seja tentada nova submissão ainda antes do termo final do prazo.
		 Portanto, não há que se falar em “erro exclusivo da Receita Federal”, uma vez que houve sim a mensagem de erro de submissão eletrônica de parte do sistema, mas nenhuma evidência de que outras tentativas tenham sido efetuadas ao longo do mesmo dia final de prazo, o que seria perfeitamente possível.
		 Por fim, ressalta-se que, conforme dispõe o art. 29, do Decreto nº 70.235, de 1972, nº julgamento administrativo é conferido à autoridade julgadora liberdade para formar sua livre convicção.
		 Decreto nº 70.235/1972 SEÇÃO VI Do Julgamento em Primeira Instância(...)Art. 29 Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
		 Em suma, no caso em exame a intimação do contribuinte se deu por via eletrônica em seu domicílio tributário, em 28/09/2016 (quarta-feira). Então, a partir do 1º dia útil seguinte, 29/09/2016 (quinta-feira), iniciou-se a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de eventual manifestação de inconformidade. A contagem deste prazo, por sua vez, encerrou-se em 28/10/2016 (sexta-feira), também dia de expediente normal no órgão e sem identificação de falha sistêmica prolongada durante o dia. Neste caso, como a manifestação de inconformidade foi interposta pelo contribuinte interessado somente em 03/11/2016 (solicitação de juntada) é considerada intempestiva (fora de prazo).
		 Portanto, VOTO por não conhecer da Manifestação de Inconformidade e pela manutenção da decisão exarada no Despacho Decisório.”
		 
		 O prazo para interposição de Manifestação de Inconformidade no âmbito do processo administrativo federal é de 30 (trinta) dias. Note-se forma de cálculo do prazo no art. 66, caput, da Lei nº 9.784/1999:
		 “Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.”
		 
		 Conforme mencionado no acima, no presente caso o recorrente foi cientificado por via eletrônica da decisão proferida pela instância a quo, o que se deu em 28/09/2016 (quarta-feira). Logo, levando em consideração as disposições legais acima mencionadas, o termo inicial para a contagem do prazo recursal teve início 29/08/2016 (quinta-feira), vencendo, por sua vez, no dia 28/10/2016 (sexta-feira). Acontece que o recurso só foi interposto em 03/11/2016, ou seja, quando já transcorrido o prazo legal.
		 A Contribuinte juntou a mensagem abaixo, alegando que por erro do E-CAC não teria sido possível efetuar a juntada do Recurso. Note-se entretanto que a mensagem informa que se deve tentar novamente ou se dirigir a unidade da Receita Federal do Brasil para entrega presencial. O motivo da inconsistência teria sido o fato de levar mais de 1 hora para subir o recurso.
		 
		 /
		 Dessa forma, não tendo ocorrido nova tentativa documentada ou mesmo protocolo presencial da solicitação de juntada, patente está, portanto, a intempestividade do recurso voluntário interposto.
		 
		 Conclusão
		 
		 Portanto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário, em virtude da Manifestação de Inconformidade ter sido intempestiva e, assim, voto pela manutenção da decisão exarada no Despacho Decisório.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fabiana Francisco de Miranda
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio em face de decisdao de primeira instancia
administrativa da DRJ que julgou improcedente as impugnacdes apresentadas na Manifestacdo de
Inconformidade.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade em face do
Despacho Decisério de fl. 108 ss, emitido manualmente em 08/09/2016, que
deferiu parcialmente os pedidos de ressarcimento pleiteados.

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA Fmt:lel‘;‘T)"BlAle DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Processo : 16692.720466/2016-90
Interessado  : LBR - LACTEOS BRASIL S/A (em recuperagio judicial)
CNPJ : 02.341.881/0001-30
Assunto : PEDIDO ELETRONICO DE RESSARCIMENTO
Tributo : COFINS NAO CUMULATIVO — MERC INT
Periodo : 4° TRIMESTRE 2014

CONCEITO DE INSUMOS PARA FINS DE CALCULO DO CREDITO.

Somende malérias pnmas, produtos indermedidnios, mateniais de embalagam e outros bens que
sofram alleragBes, tais como o desgasts, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em
fungio da agdo diretaments exercida sobre 0 produto em fabricagdo, desde que ndo estajam incluidas
no avo imobiizado, podem ser caracierizados como insumos para fins de escrituracdo de créditos
na apurago das Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS nio cumulativas.

O desconlo de crédito calculado na apuragio da contibuigio social deve estar expressamente
previsio em les, sendo Inadmissivel eventual interpretacao extensiva de norma Yibuldra que provoque
desoneracdo fiscal,

CREDITO PRESUMIDOD, LEME

Dispéindios com 3 aquisicio de leile in natura, na forma do arl, 8, caput, da Lei n® 10,525, de 2004,
de pessoa jridica que exerce cumulativamente a alividade de Yansporte, resfdamento e venda a
granel desse produlo, ensajam apuragio de crédilos de Cofins em montante cormespondente a 60%
da allquota prevista pelo art. 2° das Lels n° 10.637, de 2002, & n® 10.833, de 2003.

SERVICOS E DESPESAS COM FRETE NA TRANSFERENCIA OU NOVIMENTAGAD DE MATERIA-PRIMA,
A despesa de frete decomente do transporie realizado entre flials da empresa antes de ter ocomido a
operagho de venda das mercacoras transportadas, ndo deve ser computada como crédilo na
apuragio das confribuiches em comento. Despesas efetuadas com fretes condratados para o
{ransporie de matéria prima até o local onde ccomrerd a industrialzagio ndo ensaja direro & apuragio
de créditos a serem descontados das contribuicées em comento, pela falta de previsao legal.

EMBALAGENS. CONDICOES PARA CREDITAMENTO.

Apenss as embalagens que se caracierzam como insumos, que sio incorporadas ao produto
destinado a venda duranie o processo de industrialzagio (embalagens de apresentagéo) dio direito
a crédito. Aquelss agregadas ao produto epenas depois de conciuido o processa produtivo ou entdo
pera faclitago do trensporte (embelagens para transponis), ndo geram direito a creditamento relativo
as suas aquisiches.

Disposifvos Legais: ant. 3° da Les n® 10.637/2002 e 10.833/2003, com alteragdes posteriores; Lei n®
10.8652004; Lel n® 10.925/2004; Lei n® 11.051/2004; IN SRF n® 404 e 457/2004,
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Processo i° 16692, 720466/2016-90 {eontinuagdn)

59. Em face das consideragbes confidas no despacho supra e no uso das atnbuicies do camgo de
Auvdior-Fiscal da Receita Federal do Brasil, previstas no art. &2, 1, "b” da Lei ne 10.593/2002, com a redagao
dada pela Lei re 1145772007, & ra compeléncia conferda pelo art. 117 do Decreto n® 7.574/2011 &
também pelo art. 69 da IN RFB n® 1.300/2012, bem coma, na competéncia delegada pela Portaria DERAT-
SP n" 372/2011, DEFIRO o Pedido Eletrénico de Ressarcimento [COFINS CUMULATIVO - MERC
INT) n* 40613.16823.130215.1.1.19-4716, RECONHECENDO & LBR - Laclecs Brasil Si&, CNPJ n®
(12, 341,881/0001-30, o direito crediténo referents a0 4° TRIMESTRE 2014 da contribuigBo em comento no
valor de R§ 2.676.338,71 (dois milhdes, seiscenios e setenta ¢ olto mil, trezentos e trinta e oito reais
& setenta @ um centavos).

B0, Encaminhe-se 3 Deral-SPOVDiort/Apoio para intimar o interessado a fomar ciéncia do presenie
despacho, do qual, em caso de discorddncia, cabe manifagtacio de inconformicade conlra o indeferimants
do Pedido Eletrinico de Ressarcimento (PER) & Delegacis da Recsita Federal do Brasi de Julgamento,
no prazo de 30 (iiinta) dias da dala da céncia, conforme disposio no art. 77 da IN RFE n® 1.300, de 2012,

61.  Postedorments, 3 Deral-SPOMDiot/Eoper para operacionalizagio,

HFRFBMSARF I* AFDERAT-SPONDIOAT
ASSINADG INGITALMENTE

Carlos Renan Ferreira Ribeiro
Auditor-Fiscal da Reeeita Federal do Hrasil
Mat 1220586

CHEFE O DIORT

8 Cientificada do Despacho Decisdrio pela via eletronica em 28/09/2016 (fl. 120), a
< pessoa juridica interessada alega que tentou apresentar, em 28/10/2016,
% Manifestacdo de Inconformidade (fl. 140 ss) também pela via eletrénica, mas que
<>( o sistema ndo teria processado o pedido, sem que a manifestante houvesse
o detectado a falha. Portanto, menciona que apresentou defesa no dia util seguinte
E - tela de sistema apontando a solicitacdo de juntada no dia 03/11/2016.

LLl

2 PROCESSO: 16602.720466/2016-90

i) DATA/HORA 03/11/2016 15:00:09

O SOLICITACAD

@)

(@]

PROCESSO N9: 16692.720466/2016-90
Pedido de Ressarcimento COFINS - 4? trimestre 2014

LBR LACTEOS BRASIL S/A (EM RECUPERACAD JUDICIAL), pessoa
juridica de direito privado, com sede na Rua Claudio Soares, n®. 72 - Andar 3,
Balrro Pinhelros, municiplo de S3c Paule, no Estado de S3o Paulo, Inscrita no
CNP] sob n® 02.341.881/0001-30, por intermédio de sew representante legal
signatario, vem perante Vossa Senhoria apresentar

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

em face do Despacho Decistrio exarado pela Delegacla Especial da Recelta
Federal do Brasil de Administracdo Tributéra - DIORT/SP, do qual tomou cléncla
em 28/09/2016 mediante disponibilizacdo no e-CAC (portal eletrdnico da Receita
Federal), devidamente consubstanciada no art. 74 da Lei n?, 9.430/96, alterado
pelo art. 49 da Lei n% 10.637/02 e subsequentemente pelo art. 17 da Lei no.
10.B33/03 e art. 77 da IN SRF 1300 de 20.11.2012, nos t2rmos que seguem:
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1 - PRELIMINARMENTE
a) Da tempestividade do presente feito

Primeiramente, importa mencionar que a presente defesa administrativa
encontra respalde legal na legislaclio acima descrita, bem como se apresenta
devidamente tempestiva.

Diz-se isto, pois @ Manifestante tomou ciéncia do despacho decisdrio em
voga mediante disponibilizacdo do despacho decisdric no portal eletrdnico da
Receita Federal do Brasil - e-CAC - na data de 28/09/2016.

Tendo em vista a ciéncia do despacho decisdrio que ora se manifesta ter
ocorrido na data de 28/09/2016, o primeiro dia para a contagem do trintidio legal
fol 29/09/2016, encerrando-se assim o prazo em 28/10/2016.

Meste sentido, a Manifestante efetuou o protocolo da  presente
manifestacdo de inconformidade no dia 28/10/3016, cumprindo, portanto, com
o requisito da tempestividade. Todavia, foi surpreendida com a posterior
informacio de erro de processamento do sistema e-CAC, o gue resultod no ndo
processaments da solicitacio de juntada, conforme se infere do recibo do
protocole - efetuado no dia 28/10/2016 - ora anexado (Doc. 01).

Por esta razdo, a ora Manifestante se viu obrigada a realizar novo pedido
de juntada de documento, no dia Otil seguinte ac ocorrido, o que, no entanta,
nao invalida a tempestividade do protocolo realizado dentro do prazo legal.
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Alega, portanto, que tentou cumprir o prazo, mas que, por “culpa do préprio
sistema da Receita”, acabou apresentando a Manifestacdo em momento posterior
ao termo final do prazo estipulado no PAF.

Insatisfeita com o despacho de intempestividade, apresenta também Recurso
Hierarquico (fl. 234 ss):
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Processo n® 16692.740466/2016-90

LBR LACTEOS BRASIL S/A (EM RECUPERACAO JUDICIAL), pessoa
juridica de direito privafio, com sede na Rua Claudio Soares, n?. 72 - Andar 3,

Balrro Pinheiros, munidplo de S3o Paulo, no Estade de Sdo Paulo, inscrita no
CNPJ sob n® 02,341.881/0001-30, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria
apresentar RECURSO RWIERARQUICO com base nc art. 56 e seguintes, da Lel
no 9.784/99, em face dgo Despacho proferico e cientificado ao contribuinte em
10/11/2016, nos termo$ que adiante seguem,

A ora Recorrente, tomou ciéncia em 28/09/2016, do Despacho Decisdrio
nos autes do processo ém epigrafe, no qual @ DRF de Sao Paulo/SP entendeu por
ndo reconhecer em suya totalidade o crédito pleiteado mediante pedide de
ressarcimente (PER) n9 40613,16823,130215,1,1,19-4718 transmitido na data
de 13/02/2015, referengte a créditos de COFINS de Incidéncia ndo cumulativa
apurados no 49 trimestre-calendério de 2014, restando por conseguinte, um
saldo de crédito pleiteado ndo reconhecido no montante de R$ 846.831,80
(oitocentos e quarental e seis mil, oitocentos e trinta e um reais e oitenta
centavos).
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|
Com o conhecrnento do aludido Despacho, inconformada com o

deferimento parcial |de seu pedico de ressarcmento, a Recorrente

tempestivamente em 28/10/2016, efstuou o protocolo de Manifestacdo de
Inconformidade, cumppindo, portante, com © requisito da tempestividade.
Todavia, em que pesd a realizacdo co protocolo dentre do prazo legal, fol
surpreendida com a popterior informacdo de erro de processamento do sistema
e-CAC, o gue resultou nac processamento da solicitagdo de juntada, conforme
se infere do recibo do protecolo - efetuado no dia 28/10/2016 - ora anexado,
com 0 sequinte texto para de justificativa para o Motive da Inconsisténcla:

Motjve da Inconsisténcia: O processamento da sua soliatacdo de

megsagem de sua Caixa Postal no eCAC até a resolugdo do
encaminhamento desta SJD.

Desta forma, viuqse obrigada a ora Recorrente, a realizar novo pedido de
juntada de documente po dia dtil sequinte ao ocorrido, 0 que, no entanto, j& ndo
invalidaria a tempestivigade do protocolo realizade dentro do praze legal, haja
vista que o erro de progessamento se deu exclusivamente por culpa do propric
sistema da Receita Feberal No entanto, foi novamente surpreendida com a
informacdo de nove erré de processamento do sistema e-CAC, resultando no nao

processamento da solicitagdo de juntada.

Sem outras altefnativas, ccnforme crientacdo extraida do comunicado
acima citado, compareceu a unidade da Receita Federal do Brasll no intuito de
buscar arientagies acerga do procedimento a ser adotado para 0 presente caso,
opertunidade em que fol orientada a realizar o protocolo junto a unidade, e

assim o fez, confarme cpmprovam os documentos anexos de Recibo de Arguivos
Digitais, r
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Aduz outras questOes relativas ao mérito e junta elementos para fazer prova de
suas alegagdes e requerer a reforma da decisdo administrativa.

Pelo despacho de fl. 941, os autos foram encaminhados para julgamento.

E o relatdrio.

Adicionalmente, note-se a forma de publicacdo da Ementa deste Acérddo de
primeira instancia administrativa fiscal:

Assunto: Normas de Administragdo Tributaria
Data do fato gerador: 12/2014

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. PRAZO PARA SUA APRESENTACAO.
INTEMPESTIVIDADE. NAO CONHECIMENTO.

A manifesta¢do de inconformidade apresentada fora do prazo legal ndo instaura a
fase litigiosa do procedimento administrativo, motivo pela qual ndo é conhecida.
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Manifestacao de Inconformidade N3o Conhecida

Outros Valores Controlados”

Foi interposto Recurso Voluntdrio, com pedido preliminar pela tempestividade da
Manifestacdo de Inconformidade. Adicionalmente, quanto ao mérito, requer que seja reconhecido
o crédito tributario de Cofins do 42 trimestre de 2014.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Fabiana Francisco de Miranda, Relatora.

Trata-se de processo de Pedido de Ressarcimento de crédito oriundo de
Contribuicdo para o Cofins, mercado interno, ndo cumulativo, dos periodos de apuracdo
compreendidos no 492 trimestre de 2014.

Em solicitacdo preliminar, a Contribuinte solicita que seja reformada o Acordao
recorrido, para que seja conhecida a Manifestacdo de Inconformidade, pois alega que foi
tempestiva.

A Recorrente traz a discussdo o mesmo argumento trazido na Manifestacdo de
Inconformidade, porém sem trazer nenhuma documentacdo que comprove tal argumentacdo.
Assim, por entender que a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo correto, em
relacdo ao aproveitamento de crédito das despesas diversas, utilizo sua ratio decidendi como se
minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:

“Foram levantadas questdes de mérito sobre os créditos relativos a Cofins ndo
cumulativa associada ao 42 trimestre de 2014 no bojo do Despacho Decisério,
culminando pelo reconhecimento parcial do crédito. O Despacho Decisdrio
reconhece parcialmente o direito ao crédito, no valor de RS 2.678.338,71 (dois
milhGes, seiscentos e setenta e oito mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e
um centavos). A contribuinte demanda a integralidade dos créditos.

Preliminarmente, porém, deve-se analisar a tempestividade da Manifestacdo de
Inconformidade. Se intempestiva, ndo deve ser conhecida, ndo havendo sentido
em analisar-se o mérito das questdes levantadas. Portanto, passa-se de imediato
a esta analise.
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Em primeiro lugar é preciso que se analise o processo de submissdo da
Manifestacao.

Note-se que a contribuinte alega ter enviado o documento pela via eletrénica.
Inspecdo do sistema indica emissdo de recibo de verificagdo de submissdo nos
sistemas. Note-se, porém, que, mesmo n2 caso do IRPF, a submissdo bem-
sucedida sé ocorre apds a emissao de recibo confirmando que “a declaracao foi
transmitida”.

Tal ndo é diferente no presente caso. O e-CAC emite um recibo de transmissdo
bem sucedida quando isso ocorre. E um de erro, em caso contrario. Tal inclusive é
reconhecido pela contribuinte que menciona ter recebido a mensagem de erro e
ter entdo protocolado posteriormente ao fim do prazo (p.235).

Mot!vo da Inconsisténcia: O processamento da sua solicitacdo de
juntada de documento excedeu o limite de tempo de 1 hora. Tente
novhmente €, se o problema persistir, favor dirija-se a unidade da
Recpita Federal do Brasil para entrega presencial da solicitacao de
juntada, municiado de copia desta mensagem. Ndo exclua esta
mensagem de sua Caixa Postal no eCAC até a resolugdo do
enceaminhamento desta SID.

Desta forma, viuyse obrigada a ora Recorrente, a realizar nocvo pedido de
juntada de documento fo dia Gtil seguinte ao ocorride, o que, no entanto, jé ndo
invalidaria a tempestividade do protocolo realizado dentro do prazo legal, haja
vista que o erro de progessamento se deu exclusivamente por culpa do préprio
sistema da Receita Federal. No entanto, foi novamente surpreendida com a
informacdo de novo errg de processamento do sistema e-CAC, resultando no nédo
processamento da solicitagéo de juntada.

\
Ora, inspegao no sistema mostra que a mensagem de erro aconteceu na manha
da sexta-feira de um dia de regular expediente. Ndo hd qualquer mencdo a
tentativa de protocolo n2 mesmo dia, o que poderia ter sido tentado pela
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contribuinte, notando-se que o prazo findaria as 23:59h daquele dia.

Em segundo lugar, importante distinguir a presente situacdo daquela — com
respaldo jurisprudencial - na qual o sistema induz o usudrio a erro, mais
especificamente indicando uma data de prazo quando outra é valida. Quando o
sistema indica um prazo errado obviamente ndo se pode sustentar que o usuario
do servigo seja penalizado com a intempestividade.

Tal ndo ocorreu aqui; sucedeu-se o oposto. O sistema indicou corretamente a
falha de submissdo as 11:53h do dia final de prazo (fl. 204). A contribuinte é que
ndo indica ter observado a necessidade de confirmar que houve o correto envio,
dizendo-se surpresa e vindo a apresentar a manifestacdo posteriormente ao
término do prazo (ndo durante o restante do ultimo dia). Note-se que ndo ha
indicativo de que o sistema tenha permanecido fora do ar ou de que a
contribuinte tenha efetuado outras tentativas até o esgotamento do prazo (seja
submissdo por meio eletrénico ou mesmo presencial).

Note-se, ademais, que se fala em ultimo dia do prazo. Ou seja, a submissdo em
ultimo dia requer atengdo redobrada aos deveres de cuidado, pois é sabido que
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qualqguer sistema pode apresentar instabilidade pontual devendo mais do que
nunca haver a certificacdo da correta submissao eletronica, para que, se negativa,
seja tentada nova submissdo ainda antes do termo final do prazo.

Portanto, ndo ha que se falar em “erro exclusivo da Receita Federal”, uma vez que
houve sim a mensagem de erro de submissdo eletronica de parte do sistema, mas
nenhuma evidéncia de que outras tentativas tenham sido efetuadas ao longo do
mesmo dia final de prazo, o que seria perfeitamente possivel.

Por fim, ressalta-se que, conforme dispde o art. 29, do Decreto n2 70.235, de
1972, n? julgamento administrativo é conferido a autoridade julgadora liberdade
para formar sua livre convicgao.

Decreto n2 70.235/1972 SECAO VI Do Julgamento em Primeira Instancia(...)Art. 29
Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua
convicgao, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Em suma, no caso em exame a intimacgao do contribuinte se deu por via eletronica
em seu domicilio tributario, em 28/09/2016 (quarta-feira). Entdo, a partir do 12
dia util seguinte, 29/09/2016 (quinta-feira), iniciou-se a contagem do prazo de 30
(trinta) dias para apresentacdo de eventual manifestacdo de inconformidade. A
contagem deste prazo, por sua vez, encerrou-se em 28/10/2016 (sexta-feira),
também dia de expediente normal no 6rgdo e sem identificacdo de falha sistémica
prolongada durante o dia. Neste caso, como a manifestacdo de inconformidade
foi interposta pelo contribuinte interessado somente em 03/11/2016 (solicitacdo
de juntada) é considerada intempestiva (fora de prazo).

Portanto, VOTO por ndao conhecer da Manifestacdao de Inconformidade e pela
manutencdo da decisdo exarada no Despacho Decisério.”

O prazo para interposicdo de Manifestacdo de Inconformidade no ambito do
processo administrativo federal é de 30 (trinta) dias. Note-se forma de calculo do prazo no art. 66,
caput, da Lei n29.784/1999:

“Art. 66. Os prazos comegam a correr a partir da data da cientificagdo oficial,
excluindo-se da contagem o dia do comeco e incluindo-se o do vencimento.”

Conforme mencionado no acima, no presente caso o recorrente foi cientificado por
via eletronica da decisdo proferida pela instancia a quo, o que se deu em 28/09/2016 (quarta-
feira). Logo, levando em consideracdo as disposicGes legais acima mencionadas, o termo inicial
para a contagem do prazo recursal teve inicio 29/08/2016 (quinta-feira), vencendo, por sua vez,
no dia 28/10/2016 (sexta-feira). Acontece que o recurso soé foi interposto em 03/11/2016, ou seja,
guando ja transcorrido o prazo legal.

A Contribuinte juntou a mensagem abaixo, alegando que por erro do E-CAC ndo
teria sido possivel efetuar a juntada do Recurso. Note-se entretanto que a mensagem informa que
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se deve tentar novamente ou se dirigir a unidade da Receita Federal do Brasil para entrega
presencial. O motivo da inconsisténcia teria sido o fato de levar mais de 1 hora para subir o
recurso.

Caixa Postal

Assunto: [e-Processo] Erro: Solicitagao de Juntada de Documentos (Processo/Procedimento n°® 16692.720466/2016-90 )

Enviada em: 28/10/2016 Primeira leitura: 28/10/2016 Exibicdo até: 02/11/2021 CNPJ do destinatario: 02.341.881/0001-30

Prezado(a) Contribuinte,

Pela pr t g infor que foi verificado i pcao do(s) d to(s) enviado(s).

ia(s) na r
Namero do Processo/Procedimento: 16692.720466/2016-90

Interessado: 02.341.881/0001-30 - LBR - LACTEOS BRASIL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

Data e Hora em que a solicitacdo foi transmitida: 28/10/2016, 11:51 (Horario de Brasilia)

Identificador do Envio: F014863064

Motivo da Inconsisténcia: O pr 1ento da sua solicitagdo de juntada de documento excedeu o limite de tempo de 1

hora. Tente novamente e, se o problema persistir, favor dirija-se a unidade da Receita Federal do Brasil para entrega
presencial da solicitagdo de juntada, municiado de cépia desta mensagem. Ndo exclua esta mensagem de sua Caixa Postal

noe-CAC atéar lucéo do enc aminh desta SJD.

- Voltar Excluir

Dessa forma, ndo tendo ocorrido nova tentativa documentada ou mesmo protocolo
presencial da solicitacdo de juntada, patente estd, portanto, a intempestividade do recurso
voluntario interposto.

Conclusao

Portanto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario, em virtude da
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Manifestacdo de Inconformidade ter sido intempestiva e, assim, voto pela manutencdo da decisdo
exarada no Despacho Decisorio.

Assinado Digitalmente

Fabiana Francisco de Miranda
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